
ESTADO DO AMAPÁ , 	 
r CONTRATO rides  

IV - propor e opinar sobre programas 
e aplicação de recursos especiais na agricul-
tura; 

V - contribuir com estudo e infor- MENSAGENS 	 , 	mação sobre o desempenho e melhoramen- 
to do setor agrário, fundiário, agrícola e ex-
trativista vegetal; 

XI - Presidente do Conselho Nacional 
dos Seringueiros; 

XII - Presidente da Associação dos 
Pecuaristas do Vaie do Araguari; 

XIII - Presidente da Associação Co-
mercial do Amapá; 

MENSAGEM N2 0063/92 

Excelentíssimo Senhor Deputado 
Presidente da Assembléia Legislativa do Es-
tado do Amapá. 

Comunico a Vossa Excelência que no 
uso das atribuições que me são conferidas 
pelos artigos 119, item IX e 107 § 1 2  da 
Constituição do Estado do Amapá, decidir 
VETAR parcialmente o Projeto de Lei n 2  
0016/92 - GEA I  aprovado por essa Casa de 
Leis, em sessão extraordinária realizada no 
dia 03 de dezembro de 1992, e que "dispõe 
sobre a Política Agrária, Fundiária, Agrícola e 
Extrativista Vegetal e dá outras providên-
cias". 

São VETADOS os seguintes dispositi-
vos abaixo transplantados: 

CAPÍTULO lI 
DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

"Art. 32  - O Conselho Estadual de 
Política Agrária, Fundiária, Agrícola e Extrati-
vista Vegetal, criado pelo art. 7 2  do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitória da 
Constituição Estadual, deverá ser presidido 
pelo Governador do Estado, com as seguin-
tes atribuições: 

§ 1 2  - O Conselho se reunirá ordina-
riamente a cada três meses, e extraordina-
riamente sempre que convocado pelo seu 
Presidente ou 1/3 dos seus membros. 

§ 22  - O Conselho de Política Agrária, 
Fundiária, Agrícola e Extrativista Vegetal, é o 
órgão superior do Sistema Agrícola do 
Amapá, criado pelo Decreto (N) n2 0216 de 
31 de outubro de 1991. 

Art. 4g - O Conselho Estadual de Polí-
tica Agrária, Fundiária, Agrícola e Extrativista 
Vegetal terá a seguinte composição: 

I - Governador do Estado; 

II - Secretário de Estado da Agricultu-
ra e do Abastecimento, substituto do Gover-
nador do Estado na presidência; 

III - Secretário de Estado do Planeja-
mento e Coordenação Geral; 

IV - Secretário de Estado da Fazenda; 

XIV - Presidente da Organização das 
Cooperativas do Estado do Amapá. 

§ 1 - O Conselho contará com um 
Secretário Executivo com funções determi-
nadas no seu regimento, 

§ 22  - O Conselho definirá câmaras 
setoriais, de caráter permanente ou tem-
porário, de apoio aos seus trabalhos, envol-
vendo diversos segmentos e entidades, 
sendo instaladas, por ato do Secretário de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento. 

§ 32 - O Conselho estimulará a orga-
nização dos Conselhos Municipais de Políti-
ca Agrária, Fundiária, Agrícola e Extrativista 
Vegetal, com as mesmas finalidades no âm-
bito de suas competências. 

§ 42 - O Conselho deverá observar di-
retrizes normas e ações da política agrícola 
nacional estabelecida pelo Conselho Nacio-
nal de Política Agrícola, 

§ 52 - Competirá ao Conselho: acom- 
V - Coordenador Estadual do Meio panhar, controlar, avaliar e apoiar o plane- 

Ambiente; 	 jamento e a execução da política agrária, 
fundiária, agrícola e extrativista vegetal do • 	/SI vi Lfiretor executivo do Instituto de Estado. 

DesenvolvimentO Rural do Amapá; 

- propor a política de desenvolvi-
mento estadual para o setor primário, 
através de planos, diretrizes e programas; 

II- opinar sobre a proposta orça-
mentária do Estado para o setor agrário, 
fundiário, agrícola e extrativista vegetal; 

III - criar mecanismo de acompanha-
mento, deliberação, fiscalização e normati-
zação de ações e projetos no setor; 

VII - Diretor Executivo do Instituto de 
Terras do Amapá; 

VIII - Diretor-Presidente da Compa-
nhia do Desenvolvimento da Amapá; 

IX - Diretor-Presidente do Banco do 
Estado do Amapá; 

X - Presidente do Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais do Estado do Amapá; 

§ 62  - Fica assegurada a participação 
no Conselho de Política Agrária, Fundiária, 
Agrícola e Extrativista Vegetal, as asso-
ciações profissionais ligadas ao setor agro-
pecuário, através das câmaras setoriais., 

CAPÍTULO XXII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 57 - O Conselho de Política Agrá-
ria, Fundiária, Agrícola e Extrativista Vegetal, 
aprovará o seu regimento interno, a ser ela-
borado pela Secretaria de Estado da Agri- 
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cultura e do Abastecimento e pelo Secretário 
Executivo do Conselho, em até 60 (sessen-
ta) dias após a promulgação desta lei. 

Art. 58 - Ficam revogados os art. 6 2 , 
72, 82, 92, 102  e 112, do Decreto (N) ng 217 
de 31 de dezembro de 1991". 

As razões deste VETO são da maior 
simplicidade, radicando-se no fato de que as 
disposições objeto deste VETO, já se encon-
tram perfeitamente estatuidas em sede pró-
pria e adequada, ou seja, na Lei Comple-
mentar ng 003, de 21 de dezembro de 1992, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 22 
de dezembro de 1992, e que teve sua elabo-
ração e edição concretizadas em cumpri-
mento ao previsto no artigo 7 2  do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da 
Carta Estadual. 

Assim, além de inconcebível repetição 
de normas, contrariando o interesse público, 
a rnantença das disposições legais aqui VE-
TADAS implicaria em flagrante inconstitucio-
nalidade, pois que tratadas no âmbito de Lei 
Ordinária, quando, na verdade, deveriam 
ser, como já o foram, cuidadas através de 
Lei Complementar, preservando-se o princí-
pio insuperável da hierarquia das Leis. 

Macapá-Ap, em 29 de dezembro de 1992 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MENSAGEM N2 0064192 

Excelentíssimo Senhor Deputado 
Presidente da Assembléia Legislativa do Es-
tado do Amapá. 

Comunico a Vossa Excelência que no 
uso das atribuições que me são conferidas 
pelos artigos 119, item IX e 107 § 12 da 
Constituição do Estado do Amapá, decidir 
VETAR integralmente o Projeto de Lei n9 
0022/92 - AL, de autoria do Exmo. Sr. Depu-
tado Sebastião Rocha, aprovado por essa 

• Augusta Casa de Leis, em sessão realizada 
no dia 03 de dezembro de 1992 e que 

• "dispõe sobre a regulamentação dos con-
cursos públicos nos órgãos estaduais e mu-
nicipais, e dá outras providências". 

Mencionado Projeto, ao qual, neste 
ensejo, aponho o meu VETO totál, está va-
zado nos seguintes termos: 

"Art. 12 - Toda Comissão constituída 

para elaborar concurso público de Órgão 
Estadual de qualquer dos poderes deVerá 
constar de no mínimo um representante da 
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - 
Seção Amapá e outro do Ministério Público. 

Art. 22  - Fica assegurado ao concur-
sedo o direito de ficar com os textos das 
provas após entregar o cartão resposta ao 
fiscal. 

Art. 32 - Fica assegurado ao concur -
sado o direito de revisão de prova caso se 
achar prejudicado com resultado divulgado. 

Parágrafo Único - Esta revisão só po-
derá ser solicitada, até 72 horas depois de 
divulgado o resultado no Diário do Estado. 

Art. 42 - A taxa de inscrição de qual-
quer concurso público não poderá ultrapas-
sar o limite de 10% (dez por cento) do salá-
rio mínimo vigente. 

Art. 52  - O concurso será automati-
camente anulado caso seja comprovada 
qualquer irregularidade que comprometa o 
resultado final do concurso. 

Parágrafo Único - Os responsáveis 
pelas irregularidades comprovadas deverão 
resarcir aos cofres públicos a quantia gasta 
no referido concurso, caso o mesmo seja 
anulado, estando ainda sujeito às penalida-
des administrativas e civis cabíveis. 

Art. 62  - Os concursos serão de pro-
vas ou de provas e títulos podendo ser reali-
zados em duas etapas, conforme dispuse-
rem a lei e o regulamento do respectivo pla-
no de carreira. 

Art. 79  - O Concurso Público terá vali-
dade de até 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogada urna única vez, por igual perío-
do. 

§ 1 2  - O prazo de validade do concur-
so e as condições de sua realização serão 
fixados em edital, que será publicado no 
Diário Oficial do Estado e em jornal diário de 
grande circulação. 

• § 22  - Não se abrirá novo concurso 
enquanto houver candidato aprovado em 
concurso anterior com o prazo de validade 
não expirado. 

Art. 82  - Esta Lei entra em vigor na da- 

sições em contrário". 

O Projeto ora VETADO é, em sua in-
tegralidade, absoluta insuperávelmente in-
constitucional, por diversos motivos, além de 
contrariar o interesse público, de forma gri-
tante. 

Em primeiro lugar, não pode o Legis-
lativo Estadual legislar sobre concurso pú-
blico para a esfera municipal, de vez que em 
tal situação ocorrer violação flagrante ao 
princípio da autonomia municipal, insculpido 
corno um dos basilares da Federação Brasi-
leira, nos artigos 12, 18, 29 e 30, item I da 
Constituição Federal de 1988. 

Em segundo lugar, não tem nenhum 
sentido impor a presença em qualquer Co-
missão de Concurso de Advogado e de 
Membro do Ministério Público. Quando tais 
presenças são necessárias, dí-lo expressa-
mente a Carta Magna do País, como se vê 
nos artigos 93, inciso I e 129 § 32. Qual a va-
lidade, apenas exemplificativamente, de es-
tarem um Advogado e um Promotor de Jus-
tiça na Comissão de Concurso para enfer-
meiro? Só por este exemplo, já-se denota a 
desprocedência do dispositivo constante do 
Projeto. 

As facetas até agora enunciadas apa-
recem como meramente indicativas das ei-
vas de inconstitucionalidade que cercam o 
Projeto aqui VETADO, de vez que, efetiva-
mente, há uma nódoa ainda mais relevante e 
sobrepujante às já apresentadas. 

É que, induvidosamente, a com-
petência para disciplinar a realização dos 
Concursos Públicos ipertence ao i Poder 
Executivo, que, para - cada caso, atendidas 
as circunstâncias de conveniência, oportuni-
dade e razoabilidade, e obedecida a Consti-
tuição Federal em seu artigo 5 2, itens I, II e 
XIII, estabelece nas normas do certame, que 
englobam o Edital, os programas, as taxas e 
outras diretrizes essenciais quais os requisi-
tos norteadores de cada Concurso, pois, 
evidentemente, cada categoria de cargos 
públicos tem as suas particularidades. 

0 prazo de validade de qualquer 
Concurso Público é norma cogente, de nível 
constitucional, estabelecido peremptoria-
mente no inciso III do artigo 37 da Lex Legis, 
daí ser extemporânea, indevida e despicien- 
da qualquer alusão em Lei, Decreto ou Edi-
1 

ta de sua publicação, revogadas as dispo- Tal. 
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Exigir a obrigatoriedade de revisão de provas contraria os 

mais comezinhás princípio.  s da discrlcionariedadeda Administração 

Pública, além de, nos dias atuais, em face do Imenso número de 

candidatos que sempre se apresentam a concorrer nos certames, 
se constituir em verdadeiro estimulo à balbúrdia e à intranquilidade 

da própria Administração. 

De toda a conveniéncia, para arrematar, recordar a lição do 

InolÁdável Mestre Hely Lopes Meirelles, em seu Direito Administra-

tivo Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, página 400, ao abor-

dar o tema concernente a Concurso: "A Administração é livre para 

estabelecer as bases do concurso e os critérios de julgamento, 

desde que o faça com igualdade para todos os candidatos, tendo 
ainda o poder de, a todo tempo, alterar as condições e requisitos 
de admissão dos concorrentes para melhor atendimento do inte-

resse público" 

Estas são as razões que me levam a VETAR totalmente o 

Projeto 	de Lei n2  0022/92-AL 

Macapá -Ap, em 29 de dezembro de 1992 

ANNIBAL EIARCELLOS 
Governador 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Administração 

PORTARIA (P) N2 320/92 - SEAD 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, do Go-

verno do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto (N) n 2  0295, de 18 de dezembro de 1991, 

RESOLVE: 

Tomar sem efeito a Portaria n 2  277/92-SEAD, de 27 de no-

vembro de 1992, publicada no Diário Oficial do Estado n 2  0488, de 

17 de dezembro do. corrente ano. 

Macapá-AP, 21 de dezembro de 1992 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA (P) N2 321/92- SEAD 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, da Go-

verno do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto (N) n9 0295, de 18 de dezembro de 1991, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito 'a Portaria (P) n 2  303192-SEAD, de 07 de 

dezembro de 1992 ;  publicada no Diário Oficial do Estado 0 2 0491, 

de 21 de dezembro do corrente ano. 

Macapá-AP, 21 de dezembro de 1992 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administra* 

PORTARIA (P) NI 322/92 - SEM) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, do Governo 
do Estado do Amapie no uso de suas atribuições legais e tendo em viste 

o que conste do Decreto ( ) n? 1786, de 04 de dezembro de 1992, 

RESOLVE: 

Art. :P Designar SEBASTIÃO BALIEIRO FERREIRA, Agente Ad. 
mlnistrativc, classe "13 - , padrão IV, LUIZ CARLOS AUGUSTO FERREIRA 
DOS SANTOS, Agente Administrativo, classe "C", padrão II, e FRANCIS-
CO OSVALDO SIMÕES FILHO, Agente Administrativo, classe "B", pa. 
drão IV, pertencentes ao Quadro do Pessoal Permanente do extinto Ter. 

dtbrlo Federal do Amapá, lotados na Secretaria de Estado da Agricultura 

e do Abastecimento, para sob a presidencia do primeiro consetuirem a 
Comissão encarregada de elaborar o Inventário Físico de Material de 

Consumo da Auditoria Geral do Estado e Superintendência de Nave-
gação do Amapá, no período do 23 a 31 de dezembro de 1992 

• Art. 2ç Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÁC 

em Macapá-AP, 21 de dezembro de 1992. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secreter)o da estado da Adminielrer,io 

\ Planejam ento e 
Coordenação Geral 

ruitTAITA 139/92-wLAÃ 
O r.azzÁrao DE .ESTADO''50 PLANEJA- . 

MENTO E COORDENAÇÃO GERAL do Coverno do Lutado do Amapá, 
no tiee'suap atribuiçgee, 

RECUE: 

Deeignar a Contadora RAIXJ2DA NONA-

TC SILVA SOUZA OLIVEIRA, Diretora do Departamento de Or-

çamento, Ocidigo CDS-2, pertencente ao Quadro remanent°, 
lotada nesta Snornearia naea viajar da sede de suas 4- 

, 	lir 
tribuiçOes - MACAPÁ - ate a cidade de BReSfLIA-Dee asse- 
ssorando o Secretézio de elaneeemento, pare'tratar sobro. 

credito sUpleille 1:ar ps.ra o vetava. 	quadre ,, 	Hee 

Tezzierizio Feideral do Amapá, reAmnee an exereicie de 
1992 e dotação para 1993, no período de 11 à 13.11.92. 

3e-se aiância e cumpra-se. 

GAI-1.1.-RiE DO SECRETÁRICeDE ESTADO MO PLANEJAM= 2 GOOR, 

imnan GERAL, em Macapá, 10 de novembro de 1.992. 

RAIWJNOO BRIe0 DE ALMEIDA 
Secretarie 

PORTARIA No 110/92-SEPLAN 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJA - 

MENTO E COORDENAÇÃO GERAS do Uovezmo do Estado do Amape; 

no uso de mane atribui23eu, 

RESOLVE: 

Autorizar o servidor JAGI CORICLANO 

S1LVA JUCÁ, Diretor do Depaitameneo de Processamento de 

eadon, Ceáige CD3-2, pertencente ao Quadro Permanente,lo 

tado nesta Secretarea, para viajar da sede de suas atri 

bueçOen - MACAPÁ - ete. 1 cilada ae 3E211-PA, e rim do 
tratar de eseuntoe paetiouláree, nem enue paya r.i aoverno 

do Euirldo do Amepí, no perícia° de 11 i 13.11,92. 

D-me ejete:na o cumpra-se. 

GABEI= DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLAMAYINTO mon-
=AÇÃO GERAL, em Macepà 5  12 de novembro de 1.5'92. 

RAIdeffie) eeIT2 DE ALKEILA. 
Secreeazie 

PORTARIA No :41/9e-Seelee 

O SECRETÁRIO D2 ESTADO PO PLANEJAMENTO S 

compzugo GERAL do Jeveeno do nstado ao Amapá, no uso 

de suas atribuiegés ;  

2ESOLVE: 

Designar c servidor 31:0C31$02,7 SILVA UCEÓ 

A. Teefe da Divieãe de Produção ., Cjdigo CDS-1, pertencer 

te se Quadre Permanente, lotado nauta Seeretaria, para 

reacender pelo expediente le Depertemmee de Preceeealen 

tc de Dado, dewante o espedieeneo dn t mear JACI COSIO 
LANO SILVA JUCÁ, eue se eecoeeza viajando a seviçc. da Ad 
minie luçào emaedenee, no peee:oee de 11 à 13.11.92. 

De-se cieneia e cumpra-se. 

oLDE:-.= DO SECReTÁRIO 02 251AD0 le) PeeeaefAMENe 2 ODOR- 
v2Ie4A:.; nnaa, em Mecapí, 12 da neveeere de 1.992. 

ituffirDc.': BRIM DE .A1Z,CIDA 
Secretario 

poDTABIA 1-A 14i/92-82FLAN 
O SEU:EA:U.2 DE' ESTADe DO ?Ude:JARMO 

COORDENIteÃO 3eRAL e:c5 Governe do &lado do Amapá, no uso 
de mai; aeribdiçges, 

Prsoun: 

Designar e Agoete Admenietraeive WERJZI-

VIU D2 JESIS ALM.= DA SILVA, pertencente ao Quadro Per 
menentee lozade neste Secre..e.zea, peri eceel.,nee a se 
emeleia 2zecutieet ELVIRA COSTA e0e erEelie1 MARQUeS, em: 
entrar"... ee geleo dn "c'eeen :7(574.03.0 de 15.12.92 i 33.01. 

)3. 

De-ne diencia e cultpmeze. 

IADIJ:72 DO SEORETÁRICi eE iedeADO 30 PleeNeDAMFeee) 2 C201- 
DziAgeá GERAL, em Macepà,i 1 . 	november) do i.952. 

RAIMUNDO DRUO ALMEeDA 
Secretário 

11ORTARI1 eo •eeitee-1211,2,e 

O em:odeie eeI1314DO e0 P1.ANELAALeie0 E 
eeelleilTAÇXO GERAL do Goennie no 1k5L,tC0  ti0 AmePál ne une 
1: ettee etrieuiçOes, 

RESOLVEt 

Peormear por eaisi20(vente) elas, eendo 
a eereir de 17.11 à 06.12.92, o període de viagem loe ' 

eervidores eZeStIN PAIMJNIX1 . 1 ,2:xmat romus G et0I0 DO 
AselleleTO13TIS1l, ste o Municí e iu de Celçoene, sem C 
mee para o eEA, constante na iorearea de na 130/92- SE- 
PUS. 

ciencin o eueeeeese. 

IAIIIN:TE-DO =ETÁRIO DE ESeADO DO PLANELUWeleft) e CCOR- 
D:DiAÇÃO CORAL, em Macapá, ló de auveeem de 1.992. 

PAIGUNDO AR7.20.D2 ALMEIDA 
Secretarie 

PORTARIA Ne 144/92 -s2p7.411  
O SECRETÁRIO D2 ESTADO DO PLADEJAICITO E 

C0ORDE1I42l0 32RAL de Governo do Estedo do Aeapá, no uso 
dm 3112.3 atlibU4S0G -2  

=CUM: 

Designar e Agente Adminietralivr dePRACI 
7WIR212A. DOS SANTOS, pertencente a Tabela Especial, enes 

da mete Secreearia, para responder pelo expediente da i  
Diveeio do Estatística, durante o impedimento do titalal 
ESTEVÃO PICAIIÇO NETO, que onerará ee gSzo de fériau no. 
período de 23.11 i 12.12.92. 

De-se Meneia e cumpra-se. 

GADLTEM DO.S2C2E2ÁRIO DE ESTADO DO PLAlePeLtleNTO 2 COOR-
DENAÇÃO GERAL, em Macapá, 1t ée novembro de 1992. 

'eAIMUNDC, DI1T7O DE AL :VEDA. 
Secretario 

PORTARIA 210 145/92-SEPLAN 
O SECRE-_ÁRIO DE ES'TADO DE PLANIVAIWTO E 

0000D2TAÇÃO GE.R.41; do Governo .do Estado do Amapá, no uso 

de mas atribuiçâee, 

le".50.LVEs  

Desigear a Administradora NANEM 

RES MARTINS, pertencente a Tabela Especial, lotada ngs 

ta Secretaria, para responder pelo expediente da Asse(' 

sceia teeniea, durante o impedimento de titular NATeloe  
XAVUTI LEITÃO que enererá em gozo de feziae no Derreie, 

de 07.12.92 à 07.01.93. 

De-se ciência e cumpra-es. 

GAME= MO SECRE:ÁRIO DE ESMO DO PLáN2JAMIGNe0 e COOR 

DENAÇÃO GERAL, em Macapá, 24 de novembro de 1.992. 

RA1C11110 .13}117e DE ALMIDA 
Seereeárie 

POeTARIA No 146/92-SEPLAN 
O Se3R2TÁRIO DE ESTADO DO FLANTJA110;Te 2 

COORNNAÇXO GERAL do Governo do Deitado do Imapé, no aso 

de suan etribuiçgde: 

RESOLVE: 

Designar as AiLainietradoras MARIA DO SI) 

COMO B2SSA 02 CASTRO, Diretora do Departamento da Mo 

dordeação Administrativa, COdigo CDS-2,e VERA 

LES VeSSOA, Chefe da Divisão de Sistemas e Retodou, CO 

digo 'CDS-1, pertencente ao Quadro Peevanente, loeadas T 

neste Secretaria, para viajarem da sede dg suas atrieee .  

çOsis MACAPÁ-AP - até a cidade de GELO EORIZONTE-ED,pe 

ra visitar 	Secreeaziee de Planejamento e Adminieire 

ção de Eeteee de Mime Gerais, para ecneeeer novas 	e 
cnicae em Recionalieagão Adeiniotretiva de Planejaeeete 

Inetiluceemel, no Der -Iode ee 30.11 i 04.12.92. 

De-te dieoces e cumpra-se, 

GADIN:22 DO SEMEIO= De elbeeeD0 DO PLANEJAM:RUO R CW. P. 

NRIAele GERAL, em Macapá, 24 de novembro ãe 1.992. 

RAIAIRTD° IlReTO DE ALP=DA 
Secretario 

POR'PARIA Ne 147/92-SEPLAN 
C. SECRETÁRIO ME ESMOO .001 PLKWJAERZTO 

CCOEMENAg0 GERAL do 3oveeno do Esteai) do Amapá, no uric 

de suas atrebueeges, 

RESOLVE: 

Designar o Aerenintredor 3A1LTiee XAVIER 

ti:11X°, Chefe da Assessoria Tecneee, (1j:ligo 0118-1, eer 

tenconee ac Quadre Permanente, lotado nesta Se:untaria 

peia viajar da sede de suas atribuiç3es - MACAPÁ-AP - 

ate a cjeade do 32e'1-PA, com o objetivo de contactar 1  

coe on tiçonioce da SUDAM para deecuter sobre ós Conve 

nica firmados coe o levem° do Estado do Aeapá, no pe 

riado de 25 à 27.11.92. 

De-se canela e cumpra-me. 

GAM222 DO SEC3ETÁRTO DE ESeADe DO PLAN2JAMENTO E 000n 
DENAÇÃC GERAL, em Macaeá, 	de novembro da 1,992. 

RAIMUNDO Upo DE Aunru 
Secretario 

MIJAM Iro 148/92-~si 
i O SECRETÁRIO D2 ESTADO DO PLAtiettertNTO E 

C003PEN40 GERAL do Gevezno do Estado de Amapá, no. Use 
de suas atributegte, 

ReSOLVE: 

Leaeenar a Economista DINALVA DA SILVA 

VILEENA, pertencenee a Tabela especial, lotada nesta Se 

tzetaria, paia reseonder pelo expediente do,Depaefeeen-
.10 de C:Alicia e Tecnologia da Secretaria de Planejamen-

to, durante o emeeeimento do titular MARCO ANTONIO ?A-

LUA FALGETA, mie entrai do ferias no período de .15.12 

92 - , 05.01.93. 
Dê-se ciencia a cumpra-se. 

thurlim DO SeCRETÁRIe DE ESTADO DO PLANZITIV.Lo e COell 
leed ,140 GARAI, em Macere, 02 de dezembro de 1.9e2. 

RAINUNDOeBRIe2 DE AIMWDA 
Secretarie 

PORTARIA No 149/92 -MPLAN 
O SECRUR(RIO DE ESMO DO PLANEJAM:Mele 2 

10ORDENAÇÃ0 ansiD ao Governo do Estado ao Amaeí, no usa 
1G suas etribuiçSee, 

RESOLVE: 

Desigeer o Agente de Voz-tette LUIZ NUNES 
DC' aacirwaro,•  pertencente a Tabela leadeciae, lotado 1  

nesta Secretarie, para responder pelo expedeeete da Se 

ção de Aeividades Gerais e Transporte da Secretaria de 

Planeemente, dunente o impedimento do eitular MARCELO 

NASCIMENe0 PINTO, que entrará de ferias no perlado de 

10 i 31.12.92. 	. 
De-se ciencia e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRDTÁRIO DE ESTADO DO PLANMJAUTIV E COOR - 
DENA00 GERAL, em Macapá, 02 de dezembro de 1.992. 

aumuNto DRII0 DE ALMEIDA 
eecreteeeeo 

PORUP.L; Nã 150/92-XnaN 
O SECRETÁRIO DE ESTADO Do PLAeEJAtaNTO e 

COORDENAÇÃO GERAL 'do Governe do Mseade do Amapá, nó uso 

de suas atribuiçats, 

RESOLVE: 

• Autorizar da servidores JOSJ FRANCISCO ' 

MAPIINS LOPES, Teonico em Contabilidade e CLEIDE, epe2I 
IRA D'ALMEIDA, Agente Adeinietrative, pertencentes 	ao 
Quadre Permanente, Ideados nesta Secretaria, para viaja 

rem da sede de saae atrieuieges - MACAPÁ-AP - aee c Mu 

nielpio de AMAPÁ, com c ,  objetivo de piestarem Assasse 
meenee ao Depareamentc. de finanças da Prefeitura 	do 
referido Menicípio, no períoce do 10 à 30.12.92. 

De-se ciência e cumpra-se. 

3ABINET2 DO SeCRETÁPIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COOR 
	 _ 



iá,30-102  

DITNAgOGERIG, em Nana4 07 do dezembi.o de 1.952. 

RIMEM IIRIT: Dà'll 113111CCI,.. 
Ser:reta/ti.° 

' 

DMIOOFICIAL 'F 

nejamento e Coorderaçáo 

Geral. 

Macapá, 24 de Dezembro de 19.92. 

• 

nadar do Estado do Amapá, 

OVIDIO VALE DE SOUXA, Pre 

feito Municipal de 	itau- 

ba l e RAIMUNDO BRITO 	DE 

ALMEIDA, Secretário de Es 

tado do Planejamento e 

Coordenação Geral. 

Macapá, 24 de dezembro 	de 1992 

EXTRATO DO .40 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

015/92-SEPLAN. 

INSTRUMENTO/ 	: Estado do Amapá e Prefei- 

PARTES tura Municipal de ÁGtia 

branca do Amam:ri com ir- 

tervenie'ncia da SEPLAN. 

FUNDAMENTO LEGAL 	: 5 19 do art. 25 da Consti 

tuição Federal, .art. 119, 

item XIX da Constituição 

do Estado dn Amapá e art. 

22 item X do Decreto-Lei 

2:300/06. 

ODJETIVO 	 : Altar a Cláusula Eld 	do, 

Convénin 015/92 que trata 

da Vigércia. 

VIGENCIA 	 : 	31 de dezembro do 1992. 

DATA DE ASSINATURA: 27 de noveMbro de 1992. 

SIGNATÁRIOS 	: ANNIBAL BARCELLOS,Goverra 

dor dó Estado do Amapá,OS 

MAR MIRANDA PELAES, 	Pra- 

feito Municipal de 	Agua 

Branca do Amapari e 	RAZ- 

MUNDO BRITO DE ALMEIDA 	. 

Secretário de Esoad) 	do 

Planejamento e 	Coordene- 

Cãe Geral. 

Macapá, 27 de novembro de 1992. 

)X-RATO DO 49 TERMO ADITIv0 AO CONVÊNIO 

017192-SEPLA1. 

INSTRUMENTO/ 	: Estado do Amapá e a Pre- 

PARTES feitura Municipal de I-

taUbal co interveniéncia 

da SEPLAN. 

FoNDAmENTO LEGAL 	: 5 19 do art. 25 da Cons- 

tituição Federal, 	- art. 

119 item XIX da 	Ccrsti- 

tuiçãO do Estado do: Amo- 

pá e. art. 27 da Decreta 

Lei 2.300186. 

OBJETIVO 	 : Alterar a C -jusula 8g do 

• Convnic t17192-SEPLAN , 

que trata da Vigência. 

VIGRNCIA 	 : 31 de dezembro de 1992. 

DATA DA ASSINATURA 	: 27 de Novembro de 1992 

SIGNATÁRIOS 	: ANNnAL EARCELLOS Gover- 

áador do Estado do Amapá 

OVIDIO VALE DE SOUZA,Pre 

feito Municipal de Itau- 

bal e RAIMUNDO BRITO DE 

ALMEIDA, SeercErio 	de 

Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral. 

Macapá, 	24 de dezembro de 1992. 

4 	 . 

EXTRATO DO 	3Q TERMO ADITIVO AC. CONVÊNIO 

NQ 019/92-SEPLAN 

INSTRUMENTO/ 	 : Estado do Amapá e 	Pre 
PARTES feitura Municipal de 

CUTIAS, com intérveni-

ncia da SEPLAN. 

FUNDAMENTO LEGAL 	: 5 19 do art.25 da Cens 

ti.t.n:o Federal, 	art.  

119 	item XIX, da Cons- 

titnicão do Estado 	do 

Amapá e art.22 item 	X 

do Decrezo-Lei 	2.200 

de 	21.13.86. 

OBJETIVO 	 : Alterar a Cláusula 	4a 

do Ccnvenin C19/92 que 

trata da Dotação. 

VALOR 	 :;,CR $ 	70.000.000,00 	(SE- 

TENTA MILHES DE 	CRU 

ZEIROS). 

NOTA DE EMPENHO 	: 	92NE1193S, emitida em 

02.12.92. 

JATA DE A.5SINA9'uRA 	: 	03 de Dezembro de 1992. 

SIGNATARTOS 	 : ANNIBAL ARCELLOS, Go- 

vernador do Estado do 

Amapá, WALMIR BATISTA 

HEM'. Prefeito Muai-

pai de CUTIAS e RAIMUN 

DO BRITO DE A_SMEIDA,Se 

cretário de Estado do 

Planejamento e Coorde-

nação Geral. 

Maca, ..7,4 de !aezcpbrQ de 1992. 

EXTRATO DO 49 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

DE NQ 015/92-SEPLAN, 

INSTRUMENTO/ 	 : Estado do Amapá e Pre- 

RÀRTES 	 tura Municipal de Pra .- 

cuába 'com intervenién- 

dia da ~LAN. 

?".WDAMENTO LEGAI. 	: § 19 do art.25 da Cons 

tituiçâo Federal, 	art. 

119, item XIX da 	Cone- 

tItuição do Estado 	do 

Estado do Amapá e 	art, 

22, item X do Decroto- 

Lei 	2.300/06. 

OBJETIVO 	 : 	Alterar á Cláusula 8a, 

do Convênio 1316/92 cue 

trata.  da Vigência. 

VIGENCIA 	 : 31 de dezembro de 1992. 

DATA DA ASSINATURA 	: 27 de Novembro de 1992. 
SIGNATÁRIOS 	: ANNIBAL EARCELLOS Gover 

nador dó Estado do Ama- 

pá,LENOIR FERREIRA LI- 

MA, Prefeito Municipal 

de Praeuába e RAIMUNDC 

BRITO DE ALPWIDA Sucre-

tári0 de Estado do Pia- 

EXTRATO DO 39 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

N9 017/92-SEPLAN. 

INSTRUMENTO/ 	: Estado do AmaPã e a Pra- 

PARTES feitura Nuncidal de 

Itaubal, com interVeniên 

cia da SEPLAN. 

FUNDAM\To LEGAL 	: .§ 19 do Art.25 da Consti 

Luiçae Federal, Art. 119 

item XIX, da Conâtitui 

ção do Estado do A:ftapá e 

Art. 22, item X do Deare 

to-Lei 2.300 de 21.11.06 

OBJETIVO 	 i Alterar a Cláusola 49 do 

Convênio 017/92, que tra 

ta da Dotaçãa. 

VALOR 	 ; CR4 70.000..000,00 	(SETEN 

TA MILHOES DE CRUZEIRCS 

NOTA DE EmPENRo 	: 92NEI2264, emitida 	cm 

10.12.92. 

DATA DE ASSINATURA : Il de dezembro de 1997. 

SIGNATÁRIOS 	: ANN1BAL RARCELLOS, Govar 

EXTRATO DO 49 TERMO ADJUVO AO. CONVÊNIO 

019/92SEPLAN. 

INSTRUMENTO/ 	: Estado do Amapá e a Pra- 
PARTES 	 feiLura Mnriclpal de Cu- 

tias com interveniância 

da SEPLAN. 

FUNDAMENTO OEGAL 	: 5 19 dc art.25 da Cons- 

tituição Federal; 	art. 

119 item XIX da Constá.- 

tuição do Estado do Ama 

pá o art. 22, item X do 

Decreto-Lei 2.300/86 

g.iiPIRENSA OrICIAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
TABELA 	DE 	PREÇOS 

/ASSINATURAS 	 A imprenea Oficiai egclarece aos aosinentee que: 

* Assinatura Trimestral/Macei:4  	Cr$ 	205.200,00 	 *as assinaturas do Diário Oficial são feitas por período de três meses, não tendo efeito 
retroativo * Assinatura TrimdstrailOutros Estados e Municípios ..... .......  	Cr$ 	355,680.co 	

* as reciamações para eventual reposição dovem ser feitas no prazo de 15 dias da data 
de publicação 

* as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término, para 
evitar interrupção nas remessas PREÇOS DOS GABARITOS 	 " em caso de órgão público, renovação automática, com faturarnento trimestral. Anexar Modelo 	I  	Cr$ 	200,00 	 ao pedido cópia de empenho estimativo. 

. 
. Modelo II  	Cr$ 	300,00 	

PARA ASSINANTES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL . 	Modelo 	III  	Cr$ 	500,00 
* Não há necessidade de solicitação de orçamento para AssInatura do Oláda'Oficlal, A O empenho de verb.a deve ser (eito mediante o uso da tabela acima. 
* 0 valor de cada assinatura será o vigente na data de emissão da nota de empenho PREÇOS DE VENDAS AVULSAS 	 °Lido cheque. 
* O pagamento deverá ocorrer no máximo em 15 dias. , 	Preço Exemplar  	Cr$ 	3.000,00 . 	Exemplar 	atrasado' 	  Cr$ 	5.000,00 	 PARA OS DEMAIS ASSINANTES 
* Enviar o pedido juntamente com o cheque nominal ao Departamento de Imprensa 

Oficiarei° Estado do Amapá. 
PREÇO DE PUBLICAÇÕES 	

IMPORTANTE * Publicações centímetros por coluna  	Cr$ 	30.560,00 	 . SOMENTE FAÇA SUA ASSINATURA NO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL , 	  * Preço cor página 	 Cr$ 4.528.992,00 	 t* NÃO MANTEMOS: VENDEDORES, INTERMEDURIOS OU CREDENCIADOS PARA COLETA DE 0 Proclama de Casamento  	Cr$ 	60.000,00 	 ASSINATURAS A DOMICÍLIO 

4 



rapa, 30-12-92 UIA)-(IU OFIU1AL ID 

OBJETIVO 	 : Alterar a Clausula 	Be 

do Convênio 019192 	que 

trata da Vigência. 

VIGÊNCIA 	 : 31 de dézembró de 1992. 

DATA DA ASSINATURA 	: 27 de Novembro de 1992. 

SIGNATÁRIOS 	: ANNIBAe BARCELLOS,Gover 

nador do Estado do Ama-

pá, WALMIR BATISTA NERY 

Prefeito Municipal de 

Cutias e RAIMUNDO BRITO 

DE ALMEIDA, Secretário 

de Estado do Plancjamen 

to e Coordenação Geral. 

Macapá, 24 de dezembro de 1992. 

EXTRATO Dó 2e TERMO ADITIVO AO CONVtNIO 

025/92-SEPLAN 

INSTRUMENTO/ 	: Estado do Amapá.e Prefei- 

PARTES 	 tura Municipal de Tartaru 

galzinho com interveniên-

eia da SEPLAN. 

FUNDAMENTO 	: e le do art. 25 da Consti 

LEGAL tuição Federal, art. 119, 

item XIX da Constituição 

do Estado do Amapá -e art. 

22, item X .do Decreto-Lei 

2.300/86. 

OBJETIVO 	: Alterar a Clatisula 	45 	do 

Convênio 025/92, que trata 

da Dotação. 

VALOR 	 : CR$ 500.000.000,00 	( QUI- 

NHENTOS MILHÕES DE CRUZEI- 
ROS) - 

NOTA DE EMPENHO : 92NE11650 emitida em 26.11. 

92• 

DATA DE 	 : 26 de Novembro de 1992. 

ASSINATURA 

SIGNATÁRIOS 	-: ANNIBAL BARCEIL(>S, Governa- 

dor do Estado do Amapã,CLAd 

DETE MARIA FERREIRA MORAIS, 

Prefeita P.Unicipêl dee ?ritt.,- 

tarugalzinho e RAIMUNDO 

BRITO DE ALMEIDA, Secret:á- 

rio de Estado do Planeja-

menta e Coordenação Geral. 

Macapá, 24 de Dezembro de 1992. 

Convênio 033/92 que trata 

da Dotação. 

VALOR 	 : 	CR$ 13.000.000,00 	( TREZE 

MILHÕES DE CRUZEIROS). 

NOTA DE EMPENHO 	: 92NE12558 emitida 14.12.92 

DATA DE 

ASSINATURA 	: 15 de dezembro de 19,92. 

SIGNATÁRIOS 	: ANNIBAL BARCELLOS, Governa 

dor do Estado do Ama0,0S-

MAR MIRANDA PELAES, Prefei 

to Municipal de Agua Bran-

ca do Amapari e RAIMUNDO 

BRITO DE ALMEIDA, Secretá-

rio de Estado do Planeja 

mento e Coordenação Geral. 

Macapá, 24 de dezembro de 1992. 
' 

EXTRATO DO 30 TERMO ADITIVO AO CONVENTO 

N4 020192-SEPLAN 

INSTRUMENTO/ 	:EstadO do Amapá e a Pre 

PARTES 	 feitura de Porto Grande 

com interveniência 	da 

SEPLAN. 

FUNDAMENTO LEGAL 	:5 le do art.25 da Consti 

tuição Federal, art.119, 

item XIX, da Constitui- 

ção do Estado do Amapá e 

art. 22 ilem X do Doere- 

to-Lei 2.300/86 

OBJETIVO 	 :Alterar a Cl...insula 4a do 

do Convénio 020/92, 	que 

trata da Dotação. 

VA:,CR 	 :CR f 100.000.000,00 	( CEM 

MILHÕES DE CRUZEIROS). 

NOTA DE EMPENE() 	:92NE11937 emitida em 	e3. 

12.92. 

DATA DE ASSINATURA :03 de dezembro de 1992. 

GICNA'2ARIOS 	:ANN/BAL BARCELLOS,Governa 

der do Estado 	do 	Amapá, 

EDIMILSON CANTUÁRIA 	DAN- 

TAS, Prefeito 	Municipal 
de PorLo Grande e RAIMUN- 

DO BRITO DE ALMEIDA,Secre 

tário de Estado do Plane- 

jamento e Cooedenação Ge- 

ral. 

Macapá, 24 de Dezembro de 1992. 

EXTRATO DO CONVÊNIO 159 033/92-SEPLAN 

INSTRUMENTTO/ 	: Estado do Amapá e a Prefei- 

PARTES 	 tura Municipal de Agua Bran 

ca do Amapari com interveni 

ência da SEPLAN. 

FUNDAMENTO LEGAL : s 14 do art. 25 da 	Consti- 

tuição Federal; art. 	119 i- 

tem XIX da Constituicào 	do 

Estado do Amapá e art. 22 , 

item X do Decerto-Lei 2.300 

de 21.11.86 

OBJETIVO 	: Transferir recursos 	para 

custear deepesas 	correntes 

e de capital. 

VALOR 	 : 	CR$ 81.000.000,00 	( OITENTA 

E UM MILHÕES DE CRUZEIROS). 

NOTA DE EMPENHO 	: 92NE12178 e 92NE12179 emiti 

das em 09.12.92. 

DATA DE VIGÊNCIA : 31 de dezembro de 1992. 

DATA DE 	: 10 de dezembro ' de 1992. 

ASSINATURA 

SIGNATÁRIOS 	: ANNIBAL BARCELLOS, Governa-. 

dor do Estado do Amapá, ()O-

MAR MIRANDA PELAES, Prefei-

to Municipal de Agua Branca 

do Amapari e RAIMUNDO BRITO 

DE ALMEIDA, Secretário 	de 

Estado do Planejamento 	e 

Coordenação Geral. 

Maeapá, 24 de dezembro de 1992. 

EXTRATO DO 24 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

N4 026/92-SEPLAN 

INSTRUMENTO/ 	:Estado do Amapá e o Tribe 

PARTES 	 nal Regional Eleitoral dó 

Amapá, com interveniência 

da SEPLAN 

FUNDAMENTO LEGAL 	: e IQ do Art. 25 da Consti 

tuioão Federal:Art.119 i- 

tem XIX da 	Constituição 

do Estado do Amapá e Art. 

22, item IV e Art.82 	do 

Decreto Lei 2.300 de 	21. 

11.86. 

OBJETIVO 	 : Alterar a Cláusula 35,i- 

tem II, alinea a, 	do laia 

trumento Principal 	que 

trata do Plano de Aplica 

ção. 

DATA r.); ASSINATURA : 11 de . Dezembro de 1992. 

SIGNATÁRIOS : ANNIBAL BARCELLOS,Gover-

nador do Estado do Amapá 

MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 

Presidente do Tribunal 

Regional Eleitoral do A-

mapá,e RAIMUNO0 BRITO DE 

ALMEIDA, Secretário de 

Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral. 

Macapá, 	24 de dezembro de 1992. 

EXTRATO DO 30 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

N4 025/92-SEPLAN. 

INSTRUMENTO/ 	: Estado do Amapá 	e a Pre- 

PARTES  feitura Municipal de Tar- 

tarugalzinho com interve- 

niência da SEPLAN. 

FUNbAMENTd LEGAL 	: e le do art. 25 da Consti- 

tuição Federal; art.119 1- 

.  tem XIX da Constituicão do 
Estado do Amapá e art. 22, 
item X do Decreto-Lei no 
2.300/26. 

OBJETIVO 	: Alterar Clatisula 85 do Coe 

vánio 025/92, que trata da 

Vigência 

'VIGÊNCIA 	 : 31 de dezembro de 1992. 
' 

DATA DE ASSINATURA: 27 de nOvembro de 1992. - 

SIGNATÁRIOS 	: ANNIBALBARCELLOS,Coverna- 

dor do Estado do- Amapá 	, 
CLAUDETE MARIA FERREIRA MO 

n 
RAIS,Prefeita Municipal dei 

Tartarugalzinho e RAIMUN 
'BRITO DE ALMEIDA, Secretá- 

rio de Estado do 	Planeja- 
mento e Coordenação Geral. 

Macapá, 24 de dezembro de 1992. 

Obras e Serviços Públicos 

EXTRATO DE INEMMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO/  
FARTES 	: 	Termo de Contrato no 60/92 entre n 	GC, 

.t 	- VERNO CO ESTADO DO AMAPÁ e 	CONSuRS10 
OASIAGROVIA. 

OSJETO 	: 	O objeto desce Contrato e os 	serviços 
de Revestimento do Canal do Refroi 	. 
trrbanizae e Pavmentaçio de 	suas  
Vias Laterais. 

VALOR 	 ' 	Fele execuçio dos serviços o 	CONTRA . 	. 	 .- 
TANTE, pagara a CONTRATADA à 	Importai: ._ 
rio de Cr$ 	12.732.803.053,51 	( DOZE 
BILHõES, SETECENTOS E TRINTA E 	DC1S 
MILHÕES. OITOCENTOS E TRÊS MIL, 	SES 
SENTA E TRÊS CRUZEIROS E SESSENTA 	E 
RUM CENTAVOS). 

~O 	: 	O prazo para execuçio dos serviços 	e 
de 720 (Setecenns e Vinte 	1 	citas 
corridos, contados a partir da 	data 
da 19 Ordem de Servços. 

DOTAÇÃO 	: 	O objeto deste Contrato, serà'o 	utill 
rade: recursos provInientes do Convênio 
SUAM n9. 25/91, das rubricas 	orçamen 
Carlin conslpntes no Orçamento 	Geral 
da UnGe para o ano de 1992 de 	rs? 

EXTRATO DO 14 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
N4 033/92-SEPLAN 

INSTRUMENTO/ 	 : Estado do Amapá e a Pr e 1 
PARTES 	 feitura Municipal de A- 

gua Branca do Amapari , 

com interveniáncia da 

SEPLAN. 

FUNDAMENTO LEGAL 	: e 14 do art. 25 da Cons- 

tituição Federal;art.119 
i  tem XIX da Constituição 

do Estado do Amapá e art 

22, item X do 	Decreto- 
. 

Lei 2.300/86. 

OBJETIVO 	 : Alterar a Cláusula 45 	do 

1. 5 



36.211. -12.076.04401.3012..0041 e 20.602. 
N.:140.0E83.2225.0026. , HÁS; SDR, 	3rO" 
PrloG o outros que venham a ser nines 
dos. 

FUNDAmENTC DC 
CONTRAIO 	0 presente Contrato tem ec.-..o fundamen 

to Legal e disposto no artigo 14 § 22, 
do ato das disposig;es c•nscitucioals 
trEnsltas, no Artigo L6 da Lei .2om 
plenentar n2. 41, de 22 de DezimSro Ce 

1.981, e Artigo 52 do Decreto-Lei n2 
2.300, de 21 Cenovembre 	1.986, 	e 
por ele regido. 

ML/;5;/%1  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO y i--  

5-3 NIVWS■WN":02.,:— 	..;,'...  

PORTARIA N2 0479/92-GAB/PRESIDÊNCIA 

O PRESIDEFTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuiçoes que 
lhe conferem os artigos 14

' 
 inciso XXIV, do 

Decreto (N) ne 069, de 15.05.91 e 26, iniso 
XXII,do Regimento Interno e tendo ema vista o 
contido no P.A. n2 0152 / 92-CAB/P1ESIDENCIA, e 

' Considerando que o Dr, JOÃO BRATTI, Juiz 
de Direito e •Diretor do Forum da CoMarca de 
Macapa, gozara de recesso forense e ferias 
regulamentares no periodo de 20 de dezembro de 
1992 a 31 de janeiro de 1993. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr, MÁRIO EUZÉRIO MAZUREE, 
Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Macapa, 
para, em substituiçao, responder pela Direçao 
do FOrum da Comarca de Macapa, no periodo 
supracitado. 

Publique-se e registre-se. 

GABINETE DA FusiOnp:A DOTRIBU 	DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAP,A, em 2 de dezembro de 

1'992' De~-ãltir 	  

, 

ANGEI ISTA RAMOS 
. - Presidente - 

PORTARIA Ne 0480 /92 -GAB/PRESIDÊNCIA 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPA, no uso das atribuições que 
.11e conferem os artigos 14, inciso XXII, do 
decreto (N) n 2  069, de 15.05.91 e 26, inciso 
XX, do Regimento Interno e tendo em, vista o 
cóntido no P.A. ne 0 1 5 0/92-CAB/PRESIDENCIA. 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o Dr. RAIMUNDO NONATO FONSECA 
VALES, Juiz de Direito Titular da le Vara de 
Familla, Orfãos e Sucessões da Comarca de 
Macapa a se ausentar da sede de sua jurisdiçâo 
Macapa-AP ate a cidade de Caldas Novas-GO, no 
período de 01 a 04 de fevereiro de 1993, sem 
onus para este Tribunal de Justiça. 

Publique-se e registre-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNA DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAPÁ em 	de ezembro de 
1.992, 	•

é-re 
Des. 	 : 

- 'residente - 

FIXAR aa frias do servidor WELLINGTON 
EDGERTON VIEIRA, Oficial de Justiça Avaliador, 
pertencente ao quadro de Pessoal Permanente do 
Tribunal de Justiça dg Distrito Federal e 
TerritorAos, atualmente a disposição ,do Triu-
nal de Justiça do Estado, para o periodo de 04 
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NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
AmArÁ 

Aos vinte e trã dias do mge de cleisilbru do ano 
de hum mdl novecemus ç. noventa e dois, n8 1 7:0C herae, 
na sala reservada ao Gabinete de Desembargador JAULAS 
EVANGELISTA RAMOS, Presidente,realizcu-se a dis7.ribuL 
ção e rudistribuiçao dos processes abaixo relacionados, 
conforme normas dO.Regimento Interno. 

PROC:FR. SO DISTRIBUÍDO 

Com= DA MAGISTRATURA 

01) - !UMAS cORFUS N2 061/92 - CAPITAL 
IMFETRANTaa Naltrn Castiao Iam (Adv.) 
PACIENTE: AltumiXavter de rim 
AUT. COATCRA: 	de Direito da ConErca do :a 

rama_ do jari 
RELATOR: Exmo: Gr. les. Leal de Mira 

PROCESSO EROLSTRIBUf00:  

CONSELHO DA MAGISTRATURA: 

01) - MANDADO DE ,SaaN)RANÇA N 2  030/92,- CAPITAL 
IMPETRANTE: Jose Rib:eire d2 Oliveira 
ADVOGADO: Jorge SVagner.Cota Gemes 
INFORMANEE: Desembargador Presidente do: Triturei. 

de Justiça do Estado do Amapá 
PELATORANTFAIOR: Exmo. Sr. nes. Gilberto Pidhel 

tu 
RELATOR: Exmo. Sr. DCJ.. Mello Castro 

Nada mais havenno, a Excelentíssimo Suhh Desce 
bargador Presidente, encerrou a Sessào. Eu 
(Bela Mhrli(lo FatimaAndrade), Dirstora do en.-,laren: 
tó Judiciário, a fiz decUografar e a subscrev. 

(a) nesufbargador RIMAS EVANGELISTA RAmos 
Prie.sidén,e 

DEPARTANW"h'0 JUDICIÁRIO 

ATADA. NOW,C115,61MA SíTIMA 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 'DM 
TRTROD;ÃO DO DEPAE~ 
TO Jurar LÁRIO DO 1.1.4Fit 
CIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO Do AMAPÁ 

Aia vinte e quatro dias do W;E. k dezeMbrodb anu 
de hum mil novecentos e noventa e doic, as 12:CO 
na sala ne•orvada ao Gabinete do Desembargador BRNEDI 
TOANDINIO LEAL' DE MIRA, Paeaidente em exalçado, rea 
lajn-se a distribuição doa precessos abaixo ra=acionã 
(lr: ecnforme-norMas do Regimento Interno. 

CONSFU-10.DO, MAGISTRATURA: 

1) - HAREAS CORPUS 	062/92 - CAPTIAL 
IMPETRANTE: Eraido hives Correia (Adv.) 
PACIENTE: Jose Comes da Silva 
ADT: COATORA: Jof.zo de Direito da Vara do.  Trila.: 

dc J.Sri e de. Ex5cuçOes Penai 
da :.!omarca de. Macaca 

RETAD11: Exmo. Sr. Deo. Leal de Mira 

2) - EABEAS CORPUS Ng 063/92 - CAPITAL 
IMPETRANTE: Eraide Alves Correia CAdv,1 
PACIENTE: Manoel Moacir Tomas Abraçado 
AUT. COATORA: Secretário do Estado de jeistiçe. 

Seguranna Pá:atm da :Apitai 
RELATOR; Exma. Sr... Des. Leni_ de Mira 

Nada mais havendo, 2 uxce:enti;;s - mo Senhor ...)esem 
hargtidcr, encertvo a Sessão. K. , 05,;,,,,l&f.,Mul 4  Marf 

à-ir: 	
.!.. de Fatima Andrade), 	".tora dr., Depr amunto Judici 

rio, a fiz datilografar e a subsore?:. ;4  e! --%‘ 
/ i 

of .',' .. 	:: . / 	‘ 	J. , 	. Ceserburgadpr B.Wpít I.~. 0.AEA1/DE MIRA 
Pi Ido S'IUe .1 uxercicio. 

pi
1112Tp3RRE,'..T.-7-  11, ._-:0 5gàg ,, ,lk,,,v ,igNIolgRiew ,,, .,,,,, :,,,,,„,...„.,,,,,tyv,.. : :.,,..„.....: , 	,,,,..„,,,...„:„.: 	r-,„e  • ..?,..„:„:„. „.„,„(2, 

i'  

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil de Casamento desta Cidade de 
Macapá-Cap. do Est. do Amapá-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar: ABDIAS SABOIA VIEIRA com MIRAN GON-
ÇALVES TENORIO. 

Ele é filho de Geferson Vieira e de Antonia Saboia Vieira. 

Ela é filha de Alexandre Tenório e de Maria Gonçalves Tenó- 
rio. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, ,acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 01 de dezembro de 1992 

HELENISE R. DA COSTA TORRES 
Escrevente Autor/7.z de 

DIÁRIO OFICIAL 

de janeiro a 02 .de fevereiro de 1.993a 

Publique-se e registre-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAPÁ, em 22 de sfdezembro de 
1.992. 

\\a,  
Des. 87 roa 	« 	TA-RA:NUS 

- "Presidente - 

CONSEllIG DA MAGISTRATURA 

Habeas Corpus ne. 061/92-Capital 
Impetrante: Niiton Castilc Dias (aev.) 
Paciente : Altipa Xavier de 1- ma 
Relator 	: Desembargador LEAL DE MIRA 

Vistos, etc... 

O advogado Milton Castilo Dias impetra o 
cretente writ, eco pedidc liminar, visando a con-
cessâo da liberdade à paciente; por onnstrang.'_men-
te caracterizado dor excesso de prazo. 

Noto que nenhum documente instridu a e- . 
xordial, peio que nao encontro elementos objetivos 
em que possa fundameniar meu decisum in limine. 

Ante o exposto e usaaao da fâculdaãe 
que me concese o art. 6G2, do CI, determine 20 im 
petrante que, no prazo de 10 dia:=. ;  jun,:e aos auto 
•oeumentcs comprobatcrioJ do constran2imen:o que 
possa estar maculando a fiberdade da pacierte, noa 
termos do art. 654, ,5 I', b, do diploma penal adie 
tivo, sob pena de indeferinentp liLluar 

F. R. 1. 

Cumprase, apés, retornem-me os autos. 

Macapá-AP, 24 Lie dezembro de 1992. 

(a) Dem. BENEDITO ANTONIO LEAL DE 191RA 
Presidente em Exercício 

"Relator 

(a) Doia IZARILI DE prenno. ANDRADE 
Secretária em exeroicio de Conselho da Magistratura 

CONSELIM DA RAGESTRATURA 

Habeas Gorpus n2 . 062192-Gapital 
Impetrante: Eralda Alves Correia ;Adv.; 
Paciente : Jcse Gomes da Silva 
Relatar 	: Desembargador LEAL DE MIRA 

Vistos, etc... 

Usando a poder diligenciai 2ue me admite 
a Regimento Inaerao desta Corte, nac vislumbro 
qualquer ataque a preceito constitucional inveoado 
pelo ilustre.caesídico. Ainda assim, muito menos 
qualquer arrepio a dispositivo processual próprio 
oontido nos arts. 647 e 648 do CPP. Rm tais eir-
nmsaânciasa não veja como oadenar a soltura do pa 
.lente, de vez que a instruçie criminal esta nos 
limites exatos ao aulgamenao, senda necessário o 
isolamento social do aesinc. 

, Tnforme o laborioso magistrado de 	1= grau, apos 	ao Manistírio Publico, coo as cau;elas 
de direito, no prazo de 5 dias. 

P. R. I. 

Maeapá, 26 de dezembro de 1902_ 

fa) Des. RENEUITO Amuá° Lm DE ff/RA 
Presadente ea Exercício 

Relatar 

(a) Bele mu DE FÁTIMA ANTERADE 
Secretária em exercício do Conselho da Magistratura 

CURSEIS° BA MAGISTRATURA 

Habeas Carpas lie. 063/92-Capital 
Impetrante: Eralde Alves Carreia (Adv.) 
Paciente- : Manoel Moacir Tomaz Abraçado 
Relator : Desembargador LEAL DE MIRA 

Vistos, etc... 

AO usar o pcder diligenciai que me dele-
ga o RegiM•nto,Interno do Tribunal de Justiça dc 
Estadc do Amapa, verifico o não cumprimento da ali 
nea a, § 12 , do art. 654 do CPP, devendo o iaestri 
causidico nomear a autoridade coatora competente, 
bem assim, juntar a 'carteia PrOpria do indicado 
constrangimento ilegal, tudo no prazo de 72 (seten 
ta e duas) horas. 

P. R. I. . 

Macapá-AP, à de dezembro de 1992. 

PORTARIA Ne "b1  /92-GAB/PRESIDÊNCIA 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuiçóes que 
lhe conferem os artigos 14, inciso XXII, do 
Decreto (N) n 2  069, de 15.05.91 e 26, inciso 
XX, do Regimento Interno e tendo ema vista o 
contido no P.J. n2 0128/92-GAB/PRESIDENCIA. 

RESOLVE: 

11V 
DEPARTAMENTO De. iMPRENSA OFICIAL 

TEMPO MARCADO 

Para que uma publicação saia no Diário Oficial 
Ido Estado em tempo hábil é preciso que o cliente en-
itregue sua matéria até às 13:00 horas. Depois, só no 
I dia seguinte.  

(a Des. BENEDITO ANTONIO LEAL DE B1RA 
Presidente em Exercicio 

Relator 

(a) Beis MARLI DE FÁTIMA. ANDRADE 
Secretaria em exercício do Conselho da Magistratura 

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO 

ATADA. NONAGÉSIMA SEXTA 
'SESSÃO ORDINÁRIA DE DM 
TRIBUIÇÃO E REDLSTRIadf 
ÇÃo Do DEPARTAMENTO JIJDI 
cIARTo reo samIGIO TRuRri 

(1D. 
1) 

toç 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

NÃO TENHA SUA MATÉRIA RECUSADA 
O Diário Oficial do Estado só aceita Gabaritos pa-

ra publidação dgorosanlente dentro dos requisitos do 
sistema WFSET. Existem normas para isso. Leia-as com atenção. C) seu texto será reçgvel para todos. 


